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IMPUGNAÇAO

A Ilustríssima Sra. Pregoeira Iara Lopes de Aquino e equipe de apoio da Prefeitura 
Municipal de Pacatuba/CE. 

Processo: Pregão Eletrônico N° 09.006/2022. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PACATUBA/CE. 

A Empresa CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA - ME, CNPJ N° 10.769.989/0001-56, 
situada a Rua 19 de Dezembro, N° 1687, Salas 1 e 2, Ibiporã/PR, neste ato representado 
por Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva, RG N° 40.271.364-3 e CPF N° 
327.696.738-31, Responsável Legal, abaixo assinado, vem com fulcro no § 2°, do art. 
41, da Lei n° 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de: 

IMPUGNAR 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada. 

§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 
seguinte: 

DOS FATOS 

Nobre Pregoeira e equipe de apoio, inicialmente é importante salientar que a licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência 
feita ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, 
de evitar que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa 
procedência, além de evitar que todo certame ocorra possíveis restrições de 
competitividade, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão 
vejamos: 

Acontece, contudo, que após examinado rigorosamente as especificações descritas no 
Anexo I — Termo de Referência pelo nosso departamento técnico, constatamos que o 
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descritivo do item 8 (Eletrocardiógrafo) possui meros aspectos que tiram 
drasticamente a possibilidade de aquisições coerentes com as reais necessidades do 
município, pois conforme analisado o descritivo fica claro que faltam de características 
técnicas, faixas de medições e parâmetros, desta forma, transformará o certame em 
aquisições que deixarão a desejar no momento da entrega dos equipamentos. 

Lembrando que esses equipamentos monitoram e salvam vidas, assim, não podem ficar 
sem características físicas e técnicas, além de faixas de medições e de segurança por se 
tratar de equipamentos essenciais para o cuidado de vidas. 

➢ Para o item 8 (Eletrocardiógrafo) a especificação se encontra da seguinte 
forma °ELETROCARDIÓGRAFO COMPUTADORIZADO, COM BATERIA INTERNA, 
MEMORIA, TELA LCD, LAUDO INTERPRETATIVO, COM 12 CANAIS, COM 
ACESSÓRIOS DE CABO DE ECG'. Não possui especificação técnica! 

Sabemos que os descritivos dos equipamentos são fornecidos pelo Ministério da Saúde, 
Resoluções %u pelo SIGEM, pois é uma ferramenta que disponibiliza informações das 
configurações permitidas para cada equipamento, entretanto, essa ferramenta auxilia na 
elaboração dos descritivos para que os órgãos façam suas aquisições diante das reais 
necessidades 

É sabido que esses descritivos disponibilizados tanto das resoluções e/ou do Ministério 
da Saúde são aplicados em cima dos equipamentos que os órgãos necessitam, porém, 
venho informar e reiterar que vocês podem edita-los diante da real necessidade que 
precisam, sem inferiorizar os descritivos e nem direcionar, desta forma, gostaríamos de 
saber se existe a possibilidade de readequar esse descritivo para evitar que ocorra uma 
aquisição de equipamentos de baixa procedência/qualidade. 

A especificação destinada para esse equipamento em questão pode ser readequada para 
uma melhor aquisição, sem riscos de perder a verba, pois vocês não irão inferiorizar o 
plano de trabalho inicial. 

Nossa impugnação visa a possibilidade de vocês readequarem essa especificação com 
mais características técnicas, com o intuito de melhorar o descritivo base. 

Lembrando, que esse equipamento monitora e salva vidas, desta forma, solicitamos 
respeitosamente que o descritivo para esse equipamento seja revisto com o intuito de 
adquirir aparelho de boa qualidade x procedência para atender os necessitados do 
município quando necessário. 

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei N° 8.666, de 21 de Junho 
de 1993), o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros 
objetivos, ou seja, que também para a avaliação e aprovações dos equipamentos 
exigidos em edital deverá possuir parâmetros para uma análise clara, coerente com 
a real necessidade e produtiva ao município, assim, resultando em aquisições de boa 
qualidade/procedência para atendimento a pessoas necessitadas. 

CASA HOSPITALAR IBIPORA LIDA - CNPJ: 10.769.989!0001-56 
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CONSIDERAÇÕES

Por conta das afirmações acima descritas, solicitamos que o descritivo do item 8 
(Eletrocardiógrafo) seja retificado com algumas alterações, para abranger mais 
marcas para o item e para benefício do órgão em relação a aquisição do equipamento, 
assim sendo, oferecemos abaixo uma possibilidade de descritivo para inclusão no Anexo 
1— Termo de Referência. 

Diante de respaldo legal, oferecemos e sugerimos um descritivo para o equipamento 
mencionado, com o intuito de melhoria para a especificação contida em edital, 
resultando em uma ampla participação de fornecedores do mercado atual, tanto com 
modelos nacionais, quanto importados que possam oferecer equipamentos de boa 
qualidade x custo benefício, ainda mais, por se tratar de verba destinada a licitação, 
aquisição de bens, e bens que salvam vidas! 

Sugestivo para o item 8: 
ELETROCARDIOGRAFO 
Aparelho de eletrocardiografia ECG, compacto e portátil para utilização em consultórios 
médicos, unidades de emergência, unidades de internação, pronto-atendimentos e 
unidades de terapia intensiva, com operação no modo manual e automático, deve 
possuir Software de análise e de interpretação das 12 derivações simultâneas. 
Características Técnicas: Deve possuir display de cristal líquido LCD colorido com no 
mínimo 6,5 polegadas; Deve permitir registro gráfico do sinal de ECG e visualização 
simultânea das 12 derivações na tela do eletrocardiógrafo; Deve possuir dois modos de 
operação: automático das 12 derivações ou no modo manual (ritmo) com pré-seleção 
de até 12 derivações; Deve possuir teclado alfanumérico; Deve possuir sinal de 
calibração de pelo menos 1mV; Deve possuir resposta de frequência deve de no mínimo 
0,05 a 150Hz; Deve possuir impedância de entrada deve ser maior do que 50mQ; Deve 
possuir filtro de ruídos e tremores musculares e permitir identificação automática de 
todas as derivações; Deve permitir aquisição de 12 derivações de maneira digital com 
sensibilidade mínima de 10 mm/mV com f 2%; Deve possuir filtro para interferências 
externas; Deve possuir detecção ou registro de marcapasso; Deve possuir proteção 
contra desflbrilação; Deve possuir impressora térmica interna com alta resolução para 
impressão de traçado eletrocardiógrafo com as 12 derivações em uma só página, em 
papel milimetrado, termossensível, no formato de papel A4 (tamanho 210mm); Deve 
fornecer dados na impressão, tais como nome, idade, sexo, tipo de programa, versão, 
data e hora, velocidade do papel, sensibilidade, filtro, desconexão do eletrodo, ruídos. 
Deve possuir software para instalação em sistema operacional Windows, para 
visualização posterior de exames, sendo o arquivo de ECG gerado em pelo menos um 
dos seguintes formatos JPEG, PDF, DICOM ou XML; Deve possuir transmissão de EGG 
por cartão SD, USB e/ou LAN; Deve corrigir automaticamente a linha de base e de 
interferência; Deve possuir velocidade de impressão na faixa de 5-50mm/s; Deve possuir 
bateria interna recarregável, com capacidade de realização de no mínimo 30 minutos de 
monitorização sem necessidade de recarga. Deve possuir capacidade de armazenar na 

memória interna o mínimo de 200 arquivos. Deve possuir capacidade de armazenar no 

mínimo 3000 arquivos em cartão de memória SD ou pendrive; Deve possuir voltagem 

CASA HOSPITALAR IBIPORA LIDA - CNPJ: 10.769.98910001-56 
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100 a 240V (bivolt automático) com 60Hz; Deve possuir peso máximo de 4,5kg. Deve  P 
possuir certificados de conformidade: NBR IEC 60601-1-2; NBR IEC 60601-2-25 e NBR 
IEC 60601-2-51. 
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Cabo de força; 01 Cabo de paciente 
de 10 vias; 01 conjunto de eletrodos precordiais com seis unidade, tipo pêra; 01 conjunto 
de eletrodos de extremidades tipo clip; 01 Tubo de gel; 01 Papel para impressora; 01 
Manual de Operação. O equipamento deve ter registro na AN VISA — Ministério da Saúde; 
Garantia mínima de 2 anos para equipamentos e todos acessórios. 

DO DIREITO 

Conforme acima citado, diante da Lei do artigo 40, inciso VII da Lei N° 8.666, de 21 de 
Junho de 1993), o julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros 
objetivos, ou seja, que também para a avaliação e aprovações dos equipamentos 
exigidos em edital deverá possuir parâmetros para uma análise clara, ampla e produtiva 
ao órgão, assim, resultando em aquisições de boa qualidade/procedência para 
atendimento a pessoas necessitadas. 

Vejamos, artigo 40, inciso VII da LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, vejamos: 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos. 

Como por regra e legalidade, se torna vedado as condições que restrinjam a participação 
dos demais fornecedores, ainda, que a licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Reiteramos, o intuito da presente impugnação não é atrapalhar o certame e nem 
direcionar exclusivamente a uma única marca, e sim, a revisão das especificações 
contidas para a melhoria do equipamento e garantia de uma aquisição adequada para o 
valor de referência que administração pode pagar. 

A aquisição de boa qualidade x custo benefício é enriquecedora para administração, 
tendo a certeza que a verba pública disponível para certas aquisições estará sendo bem 
aproveitadas e que quando um paciente precisar terá equipamentos de boa qualidade e 
procedência prontas para lhe salvar. 

DO PEDIDO ~

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com 
efeito para determinar-se a republicação do Edital, escoimado do caráter vicioso 
apontado, reabrindo se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4°, do Art. 21, da Lei 
N° 8.666/93. 

CASA HOSPITALAR IBIPORA LIDA - CNPJ: 10.769.989/0001-56 
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Espera a impugnante seja a presente manifestação acolhida e provida in totum
de que se corrijam os vícios do Edital, permitindo assim a participação de várias, ~. 
empresas do segmento, o que possibilitará uma melhor competitividade, trazendo 
benefícios a esta Administração. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento 

Ibiporã/PR, 27 de Abril de 2022. 

10.769.989100{)1-56i 
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j~ LIMITADA -- EIRELI 
g •V V _ 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. n° 10169.989/0001-56 

NIRE: 412.06453063 

-„ :.~~ • f c<. ~ 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de 
transformação de Sociedade Limitada para EIRELI, DANILO APARECIDO 
DAGUANO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 22.01.1986, natural de lepé — SP. , comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de Londrina — Pr. , na Rua Santa Sofia, n° 116, 
.Jd. Espanha, CEP: 86027-580, portador da Cédula de Identidade Civil "RG" n° 
402713643/SESP-SP., C.P.F. n° 327.696.738-31 e Carteira Nacional de 
Habilitação DETRAN-PR N° 03389177890, único sócio componente da empresa 
denominada: CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME, com sua sede e foro na 
cidade de Ibiporã — Pr., na Rua 19 De Dezembro, N° 1.687, Sala 01 e 02, Centro, 
Cep: 86200-000, com seu contrato social devidamente registrado e arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n°412.06453063 em 14.04.2009, ultima alteração 
registrada sob n°20175500657 em 14.09.2017 e devidamente inscrita no C.N.P.J. 
10.769.98910001-56, ora transforma seu registro de Sociedade Limitada em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, que 
passara a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a 
denominação de CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ME com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA: O acervo desta empresa que é no valor de 
100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
integralizado em meda corrente do pais, passa a constituir o capital da EIRELI, 
mencionada na cláusula anterior. 

Ao titular DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), representativos de 100% (cem por cento) do capital social. 

_
V
~ 

1t7hÉTA COMfRCtAL 
~ GO RARAt'tA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2018 09:11 SOB Nº 41600683650. 

PROTOCOLO: 181121832 DE 15/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 

11801011138. NIRE: 41600683650. 
CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 21/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Tnfnrmanrin vn.:a rnawtivna nnrti rtna ,'t2 vori fi rarãn 



('ART4ERIQ AZEVEDO A S 1 OFICIO DE RECISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
a*s+Ch  ETARELFONATODENOTAS-COG9nCN.1Q6.8T3L 

•:ma.v . . ~r F w .ue.Pe rtsx+wS.w..,.acm4».y~  u .,' f+.n.:ww. ~-- 9 
{~ annrdp mm us 9'Iypa r. 3•.7' inc. V 8•.41 e 52 t1e U+f Fe0eta16.a35J1994 e Mt d atc. XV 

A, Lr Ea•Mi 721R008 m.AOMco º p.o.aMe im.gan, dVIteernM. 'torOdu9Ao ãN 
do dccvmeMo.pre.wnrdo e Cop Waa naar ao. O.e`wroo. vadM]a Do. IA 

CÓd. Autenticação: 48841203200908420213-2; Data: 12/0312020 09:10: 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE Selo Digital deFiscalizaçâo Tipo Normal C:AJW43346-6VLH: 
Valor Total do Ato. R$ 4,56 V aaoISIA ds ' ~ os dados do ato am: httpa:llsafodiyitaf.tjpD Juabr 

PARA EMPRESA  INDIVIDUAL DE 
LIMITADA •— EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. n° 10.769.989/0001-56 

WIRE. 412.06453063 

CLAUSULA TERCEIRA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSALIDADE LIMITADA, DENOMINADA 

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ME 

C.N.P.J. n° 10.769.989/0001-56 

NIRE: 412.06453063 

DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA 
DA SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 22.01 1386, natural de lepé — SP., comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Londrina — Pr., na Rua Santa Sofia, n°116, Jd. Espanha, CEP: 86027-
580, portador da Cédula de Identidade Civil "RG" n° 402713643/SESP-SP., C.P.F. 
n° 327.696.738-31 e Carteira Nacional de Habilitação DETRAN-PR N° 
03389177890, titular da EIRELI: CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI ME com 
sua sede e foro na cidade de lbiporã — Pr., na Rua 19 De Dezembro, N° 1.687. 
Sala 01 e 02, Centro, Cep: 86200-000, com seu contrato social devidamente 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.06453063 em 
14.04.2009, ultima alteração registrada sob n° 20175500657 em 14.09.2017 e 
devidamente inscrita no C.N.P.J. 10.769.98910001-56, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada EIRELI, e com a denominação CASA HOSPITALAR 
IBIPORA EIRELI ME, CNPJ: n °  10.769.98910001-56, data de constituição 
14.04.2009, será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. 

RA'IU1 c1OAAERCiAL 
DO P,4RAdVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2018 09:11 SOB Na 41600683650. 

PROTOCOLO: 181121832 DE 15/03/2018- CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11801011138. NIRE: 41600683650. 

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 21/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. rn Fnrmnndn caaac raanart - i vna rhrli nne rio ver, fi r.rw'n 
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PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE  
LIMITADA - EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

4`+ \\ CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. no 10.769.98910001-56 

NIKE: 412.06453063 

CLAUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA TERCEIRA_ A EIRELI terá a sua sede na Rua 19 De 
Dezembro, N° 1.687, Sala 01 e 02, Centro, Cep: 86200-000, Ibiporã - Paraná, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA QUARTA: A empresa terá como objeto social de: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÉUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO. 

CLAUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000 00 (cem mil 
reais), o qual este totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País: 

Ao titular DANILO APARECIDO DAGUANO 
FERREIRA DA SILVA 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 100.000.00 (cem 
mil reais), representativos de 100% (cem por cento) do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: A empresa será administrada pelo seu titular, 
DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA, a quem caberá dentre 

■~■iv► — ï1 
!UNTA COMERCIA: 

DO PARANA ! 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2018 09:11 SOB Nº 41600683650. 

PROTOCOLO: 181121832 DE 15/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11801011138. NIRE: 41600683650. 
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 21/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. r.. r... .,.4.. ..—.',,   a....., ..h ,___ .l.. ......: Fi ..~..3.. 
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Cód. Autenticação: 48841203200908420213-5; Data: 12103/2020 09:10! 
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vamxnr~,edn~v. ,o, u~~ra os dados do ato em: https:llselodfgitat.tjpb jus.br' PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE . 
LIMITADA - EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CASA HOSPITALAR IBIPORA LTDA ME 

C.N.P.J. n° 1O169.989í0001-56 

NIKE: 412M6453063 

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, OO/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA O endereço do titular, constante do Ato 
constitutivo ou de sua última alteração será válido para encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços é exclusiva dos 
sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade 
de Londrina, estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do 
presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Titular declara sob as penas da 
Lei que a Empresa se enquadra na situação de microempresa de acordo com a 
Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

r 

Lavrado em 01 (via) via de igual teor forma 

Ibiporã — Pr., 09 de Março de 2018. 

, ~~°~ ~ 
{~~ ~°~` 
O" 

D'i 6 ~ :y. C
DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 

h7htfA COMERCIAL 
DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/03/2018 09:11 SOB N 41600683650. 

PROTOCOLO: 181121832 DE 15/03/2018 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11801011138. NIRE: 41600683650. 
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 21/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
nno Ao ,, ,-, Fì  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
htt, s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A [enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA 
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8 §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7 da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 15:31:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 48841203200908420213-1 a 48841203200908420213-6 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05beb038900da27b27b22c342a4f9715ff2fa5b9f65b47da59d6dba6a0c5f9ceff839f72f59ea72779ef355cdaf197beadbc133f 
b 1 bb634af68c5088f3438848bfd 

Pre [ia da Aepí+~ca 
Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2. 
;/ de 24 de agosto de 2001. 

'cp 
Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
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O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA 
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3`, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 09:49:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 48841706191723110249-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb038900da27b27b22c342a4f9715ff26964ec1d11d495d2f081541f1c56ac5e33699ba792bf2ef3187ab6a8e6aac1 bac13
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P'esidëncia da RepúblKa 
Casa Civil 

Medida Pravíi6rìa M° 2.2ü0 2, 
de 24 de agosto de 2001. 
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Brasil 


